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É o STICC defendendo o seu salário
CIRCULAR MÁRMORES E GRANITOS 2009/2010
PROTOCOLO MTE/DRT – Nº46218.006972/2009-18
SALÁRIO NORMATIVO MÍNIMO
	Aos empregados admitidos após a data base e aos que vierem ser admitidos durante a vigência da presente convenção.
	R$ 491,60 (quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos)

	Contrato de experiência
	R$ 467,00 (quatrocentos e sessenta e sete reais)

	Profissionais qualificados
	R$ 641,00 (seiscentos e quarenta e um reais)


	Para os empregados administrativos, exceto boys ou assemelhados, admitidos após a data base e aos que vierem a ser admitidos durante a vigência da presente convenção.
	R$ 626,20 (seiscentos e vinte seis reais e vinte centavos)


- Os Salários Normativos da Categoria terão um reajuste a partir de 1º outubro de 2009, a título de aumento real, passando vigorar os seguintes salários:
	Aos empregados admitidos após a data base e aos que vierem ser admitidos durante a vigência da presente convenção.
	R$ 501,50 (quinhentos e um reais e cinqüenta centavos)

	Contrato de experiência
	R$ 476,00 (quatrocentos e setenta e seis reais)

	Profissionais qualificados
	R$ 654,00 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais)


	Para os empregados administrativos, exceto boys ou assemelhados, admitidos após a data base e aos que vierem a ser admitidos durante a vigência da presente convenção.
	R$ 638,80 (seiscentos e trinta e oito reais e oitenta centavos)


VARIAÇÃO SALARIAL
Os salários dos empregados apresentados pela entidade profissional acordante serão majorados em 1º de abril de 2009 no percentual de 5,95% (cinco virgula noventa e cinco  por cento), a incidir sobre o salário percebido em 1º de abril de 2008, já reajustado pela norma coletiva revisanda.
REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL
A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a data-base será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base. Confira a tabela abaixo:
	ADMISSÃO
	REAJUSTE
	ADMISSÃO
	REAJUSTE

	ABR/08
	5,95%
	OUT/08
	OUT/08

	MAI/08
	5,26%
	NOV/08
	NOV/08

	JUN/08
	4,26%
	DEZ/08
	DEZ/08

	JUL/08
	3,32%
	JAN/09
	JAN/09

	AGO/08
	2,72%
	FEV/09
	FEV/09

	SET/08
	2,50%
	MAR/09
	MAR/09


CESTA BÁSICA
Será devida, pelos empregadores a todos os seus empregados, independentemente de sua função, uma cesta básica mensal no valor equivalente a R$ 40,00(quarenta reais).
PLANO EDUCACIONAL PARA EMPREGADOS E DEPENDENTES
As empresas pagarão aos empregados uma ajuda de custo nos seguintes termos: R$ 91,00 (noventa reais) até o dia 30 de setembro de 2009; e R$ 91,00 (noventa e um reais) até o dia 15 de março de 2010.
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de Porto Alegre


Rua Olavo Bilac, 15  - Cidade Baixa  - Porto Alegre/RS


Fones: 3227-2055


www.sintracon.com.br
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